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Resolução nº 025/2024 – CMAS/SJP
O Conselho Municipal de Assistência Social de São José dos Pinhais – CMAS/SJP, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 29 de 14 de junho de 1996;  
Considerando a avaliação da documentação relacionada no Art. 26 da Resolução nº 13/2021 
Considerando a apresentação do parecer da Comissão de Assessoramento às Entidades e a 
deliberação do colegiado na 8ª Reunião Ordinária do CMAS/SJP, em 13 de junho de 2024;  
RESOLVE:  
Aprovar a manutenção da Inscrição da Entidade Associação Lar dos Anjos, sob nº 039/2023. 
São José dos Pinhais, 17 de junho de 2024. 
 
Emanuel Fernando Cochinski 
Conselheiro Presidente do CMAS 
 
 
Resolução nº 026/2024 – CMAS/SJP 
O Conselho Municipal de Assistência Social de São José dos Pinhais – CMAS/SJP, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 29 de 14 de junho de 1996;  
Considerando a avaliação da documentação relacionada no Art. 26 da Resolução nº 13/2021 
Considerando a apresentação do parecer da Comissão de Assessoramento às Entidades e a 
deliberação do colegiado na 8ª Reunião Ordinária do CMAS/SJP, em 13 de junho de 2024;  
RESOLVE:  
Informar que a partir desta data a inscrição da Entidade ONG Direito de Viver com Saúde - 
Reviva, sob nº 038/2022, na modalidade Serviços de Habilitação e Reabilitação da pessoa com 
deficiência, tem validade indeterminada. 
Aprovar a manutenção da Inscrição para o ano de 2024. 
São José dos Pinhais, 17 de junho de 2024. 
 
Emanuel Fernando Cochinski 
Conselheiro Presidente do CMAS 
 
 
Resolução nº 027/2024 – CMAS/SJP 
O Conselho Municipal de Assistência Social de São José dos Pinhais – CMAS/SJP, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 29 de 14 de junho de 1996;  
Considerando a deliberação do colegiado na 8ª Reunião Ordinária do CMAS/SJP, em 13 de 
junho de 2024;  
RESOLVE:  
Recompor a Comissão Permanente para gestão 2023-2025, conforme segue:. 

COMISSÃO PERMANENTE DE ASSESSORAMENTO ÀS ENTIDADES SOCIAIS, 
COMUNICAÇÃO, ARTICULAÇÃO E MOBILIZAÇÃO 

CONSELHEIROS TITULARES REPRESENTA 

Keyty Schayne Rodrigues da Silva Araujo CAJEMA 

Catarine Boreck Stringuetto CIEE 

Simoni Bausells Piragine SEMAS 

Melody Lynn Falco Raby SEMED 
São José dos Pinhais, 17 de junho de 2024. 
 
Emanuel Fernando Cochinski 
Conselheiro Presidente do CMAS 
 


